
( X ) Projeto de Lei Protocolo nº: 27309
Em: 10/07/2019 - 14:32:59

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Inclui o Art. 3ºA a Lei Municipal nº. 6.485/2006.

Art. 1º. Inclui o Art. 3ºA a Lei Municipal nº. 6.485/2006, que passa a conter a seguinte redação: 
Art. 3ºA. Fica reservados o percentual de 10% do numero de táxi em operação licenciados pelo
Município, acessíveis as pessoas com deficiência.  
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput desse artigo, somente
concedendo novas concessões a veículos de aluguel que forem adaptados a pessoa com
deficiência ate o limite da Lei. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

FABIO ZANETTI
Vereador – PSDB

JUSTIFICATIVA..

São vários os motivos que nos leva a precisar de um táxi e isso independe de ter ou não um carro.
Sendo assim, esse veículo se torna um meio prático de solucionar um ou vários problemas. Mas, a
pergunta é: o que fazer quando o passageiro que chamou o táxi é uma pessoa com deficiência?
Será que um veículo normal atende as necessidades de quem precisa?



A população que realmente necessita de acessibilidade para se locomover acaba tendo uma
carência bem maior à cultura, ao turismo, ao lazer, à prática de esportes, à educação, ao trabalho e
às edificações públicas, ficando cada vez mais excluída da vida em sociedade, mesmo sendo a
acessibilidade e a locomoção direito de todos.
Com base na Constituição Federal de 1988 é competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência, além de proteger e promover a integração social desse grupo.
Os carros adaptados farão um transporte mais seguro e adequado de pessoas com deficiência,
embarcadas ou não em cadeiras de rodas. Os carros adaptados também poderão ser utilizados por
pessoas sem restrições físicas.
Assim, solicita-se a apreciação e aprovação desta Lei que muito beneficiará as pessoas com
deficiência de nossa cidade.

Sala Antônio Libório Bervian, em 10 de julho de 2019.

Fábio Zanetti - PSDB
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